
EMENDA Nº 1

DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 29/2021 

Data: 8 de dezembro de 2021
Emenda o caput dos artigos 23, 25 e 96 do Projeto de Lei Complementar nº 29/2021, que “dispõe sobre as normas que regulam o parcelamento do solo para fins urbanos no município de Sorriso”.

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, com assento nesta Casa, com fulcro no Artigo 127 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Redação ao Projeto de Lei Complementar nº 29/2021:

Art. 1º Ficam alterados o caput dos artigos 23, 25 e 96 do Projeto de Lei Complementar nº 29/2021, que “dispõe sobre as normas que regulam o parcelamento do solo para fins urbanos no município de Sorriso, que passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 23. Os condomínios urbanísticos e condomínios urbanísticos integrados à edificação não poderão exceder a área máxima de 600.000,00m² (seiscentos mil metros quadrados).

Art. 25. É vedada a implantação de condomínios contíguos projetados ou existentes quando a soma das áreas dos condomínios for superior a 600.000,00m² (seiscentos mil metros quadrados).

Art. 96. Revogam-se as Leis complementares nº 081, de 19 de junho de 2008; 104, de 01 de setembro de 2009; 117, de 07 de abril de 2010; 124, de 30 de novembro de 2010; 179, de 07 de agosto de 2013; 186, de 24 de setembro de 2013; 194, de 10 de abril de 2014; 217, de 03 de junho de 2015; 231, de 03 de novembro de 2015; 283, de 28 de agosto de 2018, 332, de 23 de junho de 2021, após decorrido 1 (um) ano da publicação oficial desta Lei Complementar.”
Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 8 de dezembro de 2021.

	ACACIO AMBROSINI

Presidente
	MARLON ZANELLA

Vice-Presidente
	RODRIGO MACHADO

Membro, nomeado ad hoc


JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores, Senhora Vereadora,

Esta Emenda visa sanar incorreção técnica ou lapso manifesto, contidos no Projeto de Lei Complementar nº 29/2021, especificamente no caput dos artigos 23, 25 e 96 da referida proposta.

Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres pares na aprovação desta Emenda redacional.

Câmara Municipal de Sorriso, estado de Mato Grosso, em 8 de dezembro de 2021.

	ACACIO AMBROSINI

Presidente
	MARLON ZANELLA

Vice-Presidente
	RODRIGO MACHADO

Membro, nomeado ad hoc


